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DECRETO N.º 4.674/2018, DE 07 DE DEZEMBRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.633/2017.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 300.100,00 (trezentos mil e cem reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	02 – Gabinete do Prefeito
	

	0201.0401220004 2.006 Custeio Atividades da Junta de Serviço Militar
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$     2.100,00

	0202.0401220002 2.007 Manutenção do Gabinete da Vice Prefeita
	

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$        200,00

	
	

	03 - Secretaria Municipal de Administração
	

	0301.0401220010 2.012 Manutenção Serv. da Secretaria de Administração
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     2.700,00

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$   36.100,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     2.100,00

	3190.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
	R$     3.200,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     9.300,00

	
	

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.014 Manutenção Serviços da Secretaria de Fazenda
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     1.000,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     2.700,00

	3190.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
	R$        300,00

	3190.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
	R$        300,00

	0402.0401230002 2.015 Amortização do Passivo Atuarial
	

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$ 128.800,00

	0403.0401230010 2.018 Atividades da Administração Tributária
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$     5.400,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$        100,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     1.200,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0501.1203610047 2.019 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     1.100,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$        400,00

	0501.1203610047 2.020 Manutenção do Transporte Escolar - MDE
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$     4.200,00

	0501.1203610047 2.021 Man. Serv. Sec. Ed. Cult Desporto e Lazer - MDE
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$        900,00

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$     4.200,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     2.000,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     1.200,00

	0501.1203650041 2.023 Custeio Serviços da Educação Infantil - MDE
	

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     1.600,00

	
	

	07 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	0701.2006060070 2.066 Custeio Serv Secr da Agricultura e Meio Ambiente
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     2.100,00

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$   10.100,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     3.100,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010107 2.069 Custeio Serviços da Secretaria da Saúde - ASPS
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     2.000,00

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$   33.200,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     2.000,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     9.800,00

	3190.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
	R$     7.700,00

	0901.1003020107 2.073 Manutenção Postos de Saúde – ASPS
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	R$     9.800,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     4.800,00

	3190.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
	R$     1.100,00

	0902.103050107 2.041 Assistência Financeira Complementar - ACE
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$     1.400,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$        900,00

	
	

	11 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1101.0802410029 2.106 Manutenção do Centro de Convivência para Idosos
	

	3190.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
	R$        700,00

	1102.0802440029 2.118 Custeio Programa Equipe Volante PBV III
	

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$        300,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$ 300.100,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	02 - Gabinete do Prefeito
	

	0201.0401220004 2.002 Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$   40.000,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     2.500,00

	3390.14.00.00.00 Diárias-civil
	R$     4.000,00

	0201.0401220004 2.004 Custeio Afiliação Diversos Órgãos
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   35.000,00

	
	

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.014 Manutenção Serviços da Secretaria de Fazenda
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$   60.000,00

	3190.92.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores
	R$     1.800,00

	3190.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
	R$   15.000,00

	3390.93.00.00.00 Indenizações e Restituições
	R$     5.000,00

	0403.0401230010 2.018 Atividades da Administração Tributária
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   15.000,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0501.1203610047 2.019 Manutenção do Ensino Fundamental
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$     4.000,00

	0501.1203610047 2.020 Manutenção do Transporte Escolar - MDE
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   11.600,00

	0506.2708120010 1.189 Contrapartida Melhorias no Estadio Engº Jose Antonio

	4490.51.00.00.00 Obras e Instalações
	R$   20.000,00

	
	

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos
	

	0601.0401220010 2.049 Manut Sec de Obras, Habit, Viação e Serv Públicos
	

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     5.200,00

	0602.2607820101 2.060 Manutenção do Setor Rodoviário - Conserv Estradas
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   14.800,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010107 2.069 Custeio Serviços da Secretaria da Saúde
	

	3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
	R$   13.500,00

	0901.1003020107 1.061 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - ASPS

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
	R$     3.284,00

	0901.1003020107 2.073 Manutenção Postos de Saúde - ASPS
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$     9.132,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     7.000,00

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$     4.000,00

	0901.1003030107 2.074 Assistência Farmacêutica Básica - ASPS
	

	3394.32.00.00.00 Material, Bens ou Serviços para Distr. Gratuita
	R$   12.000,00

	0901.1003010107 2.076 Complemento ao Programa Ag Comunitários de Saúde - ASPS

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$     9.684,00

	3191.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	R$     1.000,00

	0901.1003010107 2.070 Complemento ao Programa Ag Comunitários de Saúde - ASPS

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$     4.000,00

	0902.103050107 2.041 Assistência Financeira Complementar - ACE
	

	3390.32.00.00.00 Material, Bens ou Serviços para Distr. Gratuita
	R$     1.000,00

	3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
	R$     1.000,00

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$        300,00

	
	

	11 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1102.0802440029 2.118 Custeio Programa Equipe Volante PBV III
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$        300,00

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	R$ 300.100,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.613/17, de 19 de setembro em seu Art. 35 e n.º 4.633/17, de 19 de dezembro de 2017 em seu Artigo 5º.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                 Santa Bárbara do Sul, 07 de dezembro de 2018.   
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
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